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DECRETO NQ 8602/94 
de 07 de dezembro de 1994 

Denomin..:t a Rua 18. no Parque Re:=.idenciaJ União, 
de NEIDA MARíLIA RIBEIRO. 

A Prefeita Municipal de São ,Jose do:= Campos, no 
uso das atribuições legais, e nos termos d0 inciso IX. do artigo 92 da 
Lei Orgânica do Municl}:io e tendo em vista o que const.a do Expediente 
I nterno n2 2934/ATL/94 : 

D E C R E T A: 

Art. lQ. A Rua 18, no Parque Residencial União . 
fica denominada NEIDA MARíLIA RIBEIRO. 

Art. 22. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. rev·.')92.das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São ,José dos Campos, 07 
de dezembro de 1994. 
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Angela Mora s Guad~in 
Prefeita Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos sete dias do mês de dezembro do 
ano de hum mil novecentos e noventa e quatro. 

~o.Jú;or 
Divisão de Formalização e AtoE" 

(Indicação de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) 


